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@ 
A Estado do Piauí , 

~roMM~!fll~~J~~M~'f~~P,qh1Mfl~ 
RESOLUÇÃO N° 02/2022. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO AO PLENÁRIO DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO/PI, QUE 
PASSA A DENOMINAR-SE "PLENÁRIO VEREADOR 
LUIZ DE SOUSA BORGESn E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO/PI, no uso de suas 
atribuições legai conferidas pelo Art. 18, e-4, do Regimento lntemo, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° - Denomina "Plenário Vereador LUIZ DE SOUSA BORGES' a Sala das Sessões 
da Câmara Municipal de Matias Olímpio/PI. 

Art. 2° - Fica o Legislativo autorizado a confeccionar e afixar Placa de Identificação e 
Homenagem na referida Sala das Sessões, em conformidade, no que couber, às Leis 
Municipais, Estaduais e Federais vigentes atinentes ao assunto. 

Art. 3º - Os vereadores mencionarão, OBRIGATORIAMENTE, em suas proposituras, a 
denominação "Plenário LUIZ DE SOUSA BORGES' precedido à data. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, ou suplementada se necessário. 

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO/PI, em 15 de Dezembro de 2022. 

1- r/o4z c(. :t:,-{l.ae t-
Roberto talo da Freitas Lima 

Presidente da CAmara Municipal da Matias Olímpio/PI 
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1.Introcluçlo 
.l. ... t -a-· 

Atendendo à Resolução CMN nº 4.963/2021, o FUNDO D~,;FREVIDiNCIA 
MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV apn,smta sua Política de In;estimcntos para o 
exc:n:lcio de 2023, aprovada por seu órgão superior competente (Conselho de, 
Administração). 

A elaboração da Política de Investimentos n,presenta umlf" ~dade legal que, 
fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão relativo aos.iivestimentos dos 
Regimes Próprios de Previdencia Social - FUNDO DE PREVIDiNCIA MUNICIPAL -
CURRALINHOS-PREV, empregada como instrumento necessério para garantir a 
consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política "'ae' M-estimentos estio .,,, 
centrados em critérios técnicos de grande relevlncia. Ressalta-se que o 1ffiilcipal eixo a ser 
observado, para que se trabalhe com parimetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo 
de caixa atuarial da entidade, ou seja, o equilfbrio entre ativo e passivo, levando-se em 
consideração as reservas técnicas atuariais (ativo) e as reservas nuittmáticas (passivo) 
projetadas pelo cálculo atuarial. _,_ , -•· 

2. Objetivo 

A Política de Investimentos do FUNDO DE PREVIDiNCIA MUNICIPAL -
CURRALINHOS-PREV tem como objetivo estabelecer u ~ d!l,S aplicações dos 
recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do Íe~e. Visam atingir 
a meta atuarial definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e 
atuarial, e tem sem~ presentes os princípios da boa govemança, da segurança, rentabilidade. 
solvência, liquidez e ttanspadncía. 

A Política de Investimentos possui ainda, como objetivo- cçocífico, zelar pela 
eficiência na condução das operações relativas às aplicações dos recursos,. \1Úscando alocar os 
investimentos em instituições que possuam as seguintes caracterlsticas: a) solidez 
patrimonial; b) experiência positiva no exercício da atividade de administração de grandes 
volumes de recursos; e) ativos com adequada relação risco e retomo. 

Para cumprimento do objetivo específico e considerando as "'~vas do cenário 
econômico, a política cstabelecerâ a modalidade e os limites legais e opereionais, buscando 
a mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto, médio e longo 
prazo, atendendo aos normativos da Resolução CMN nº 4.963/2021 . 
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3. Ceaúio Ecoa6mlc:o para o Exercido de 2023 

3.lCopom maatem Sellc para 13,751/• ao aao e aln.allza reduzir ritmo de altu 

O Comitê de Poiftica Monetmja (Copom), do Banco CmtAJ, decidiu no m& de 
outubro de 2022, manter a taxa Selic de 13,7S% a.a. Considerando a in~ ao redor do 
cenário político internacional e nacional essa decisão reflete a in~ ao redor de -.a 
cenários e um balanço de risco com variAncia ainda maior do que a usual para a inflação 
prevista para os anos de 2023 e 2024. O Comitê enfatizou que "que <?ª. passos futuros da 
política monetária poderio ser ajustados e não hesitará em retomar o ciclo de ajuste caso o 
processo de desinflação não transcorra como esperado". Mas fez umii"pon,c1eo1ç1o importante. 
O comitê do BC disse que se mantera vigilante, avaliando se a estrat6gia-ife manutenção da 
taxa básica de juros por período suficientemente prolonglldo será capaz de assegurar a 
convergat,cia da inflação. 

O Comit! informa ainda que se mantera vigilante, avali!!!Jd0 se a estrat6gia de 
manutenção da taxa básica de juros por período suficientemente prolón~o será capaz de 
assegurar a converg!ncia da inflação. O texto afirma: "diante dos · êliidos divulgados, 
projeções, expectativas de inflação, balanço de riscos e defaaagens dos efeitos da política 
monetária jt em território significativamente contracionista, era apropriado manter a taxa de 
juros no patamar de 13,7S% a.a". 

Acrescento-se ainda. que caso se materialize o centrio alt~;ti'v~ manutenção da 
desoneração tribuliria sobre combustíveis cm 2023, o Comite voltâa' a fflfatizar os 
horizontes típicos que incluam o primeiro trimestre de 2023. No entanto, o Copom avalia que· 
não havert impactos relevantes · sobre a condução de polltica monetária. uma vez que os 
efeitos primtrios de tais medidas jt estão sendo desconsiderados. · · 

As expectativas de inflação da pesquisa Focus apresentaram queilli mais acentuada 
cm horizontes mais cwtos, mas se mantem relativamente estáveis para horizontes mais. 
longos. Os riscos seguem elevados, requerendo acompanhamento contínuo e serenidade em 
sua avaliação. 

O Copom optou pela manutenção da taxa de juros, refo~:1idÕ4 necessidade de 
avaliação, ao longo do tempo, dos impactos acumulados a serem obseiiiados do intenso e 
tempestivo ciclo de polltica monettria jt empreendido. Assim, o Comi!! avaliou que, diante 
dos dados divulglldos, projeções, expectativas de inflação, balanço de riscos e defasagens dos 
efeitos da polltica monettria jt em território significativamente contracio~sta, era apropriado 
manter a taxa de juros no patamar de 13,7S% a.a. .,_ _ 

Quanto a lnflaçlo ao c:onaumldor continua elevada. As divulgaç,11& recentes foram 
fortemente influenciadas pela redução de preços administrados, em função tanto da queda de 
impostos quanto, em menor medida, das quedas dos preços internacionais de combustíveis. 
Al6m di880, itens relacionados a bens industriais, refletindo a queda mais·intensa dos preços 

ao produtor e a distensão das pressões nas cadeias globais de valor, tamb6m apresentaram 
desaceleração. No entanto, os componentes mais sensíveis ao ciclo ec.oD.àmJco e la polfdca 
monetária, que apresentam maior in6rcia inflaciontria. mant!m"lie-. ~ do intervalo 
compatível com o cumprimento da meta para a inflação. As expectativai"de inflação para 
2023 e 2024 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em tomo de 4,9% e 3,5%, 
respectivBJDente. 

No centrio de rcfer!ncia. a trajetória para a taxa de Ju..._6 extraída da pesquisa 
Focus e a taxa de c&mbio parte de USD/BRL S,2S evoluindo segundo a -p~c do poder de 
compra (PPC). O preço do petróleo segue aproximadamente a curva fu~ pelos próximos 
seis meses e passa a aumentar 2% ao ano posteriormente. Almll disso, adota-se a hipótese de 
bandeira tariftria "verde" em dezembro de 2022 e "amarela" em dezembro de 2023 e de 
2024. Nesse centrio, •• proJeçha de lnflaçlo do Copom oltuam-oe e~ 4,8•/• para 2023 e 

2,1>1/• para 2024. As projeções para a inflação de preços administi/ido!Hll!p de -9,4% para 
2023 e 3 ,8% para 2024. O Comite optou novamente por dar enfase ao4iorizonte de seis 
trimestres à frente, que reflete o horizonte relevante, suaviza os efeitos diretos decorrentes 
das mudanças tributárias, tnaS incorpora os seus impactos secundários. Nesse horizonte, 
referente ao segundo trimestre de 2024, a projeção de inflação acumulada em doze meses 
situa-se em 3,2%. O Comit! julga que a incerteza em torno das sua& !!r8mÍSS&S e projeções 
atualm.cnte é maior do que o usual. · ~ 

O relatório focus traz que incertezas fiscais reduzem estimativa de ritmo de queda da 
Selic para 2023. · · 

3.2 Ceatrlo Externo 
Frente a esac conjunto de informa9(1ea, 6 provtvel o início do ciclo de aperto dos 

juroa nos EUA, O Federal Reserv Systemn - FED, no dia 02/11/2022-elevou 0,7S pontos. 
percentuais a taxa de juroa dos EUA (Federal Funds Rate), chegan<!!l a 4 ,00% sendo este o 
terceiro aumento no ano, com a justificativa de controlar a infla.çkJ 4~em _ assolando a 
economia do pafa, mas amplia o risco de recessão. Prev6 ainda uma taxà._.acima dos 4% ao 
final do ano. Apesar de tentar frear a inflação, as altas taxas de juros atraem investidorea. 
estrangeiros que procuram melhores retornos financeiros e favorecem o aumento da demanda 
pela moeda americana. · · 

Almn dos juros, o FED continua comprometido cm alcançar'à - de inflaçlo para 
2%. No entanto este cerulrio pode ser alterado com o aumento das ten~tre ·a Rúsaia e a 
Ucrinia. a guerra continua causando prejuízos humanos e financeiros, criando prcsslo na 
inflação e pesando sobre a atividade economia global. As autoridades preveem, para o final 
de 2023, a projeção m6dia 6 de juros em 4,6%. Para o final de 2024, a projeçlo 6 de 3,9% e 
de 2,9% ao final de 2025. 

Na Europa, o Banco Central Europeu - BCE aumentou,.,.,,; o~tubi;p de.2022 a taxa 
de juroa em O, 7Sp.p suas principais taxas. A taxa de empréstimo, a taxa de~ e a 
taxa de depósito ficsram em 2,00%, 2,25% e 1,50%, :resi-,tivsmcote. Preve ainda. aumento de juros 

em dezembro para à1C(!llf mais perto do patmnar necessério, entrelanlo eiiíum ritmo meno.-. 
Considtta ainda uma leve recesdo ns 2lOllll do ano, o que não dmá apoio ao objetivo do BCE, que 6 
reduzir os preços. 

Quanto à inflação, o BCE eapcra que as clinamicas inflacionérias se mantenham at6 o 
bimio de 2024 e 202S, puxadas por um desemprego bistoricamente"'ti~ menores efeitos 
dos preços de energia e insumos sobre o padrlo de vicia dos europeua. -~ 

Na China, os lockdown., para levar a cabo a política de " covid zero" e a grave crise 
no mercado imobilitrio; e a reversão das políticas fiscais expansionislAI! face ao recuo da 
pandemia e à necessidade de combater a inflação tem cauaado ciclo(de apertos moncttrios. 
Em conscqu!ncia. as projeções de crescimento no mundo tem - sé' ~do de forma 
substancial. .,... · 

As informa9(lea apresentadas utilizam o conjunto de informa9(lea disponfveia at6 a 
2S0" reunião do COPOM, realizada entre os dias 2S e 26 de outubro de 2022. 

4. EXPEcrATJVADE MERCADO 

Índice 2022 (18/11/2022) 2023 . . 

IPCA S,88 5,01 ..::.-
':; -· .; 

PIB Total (variação" sobre 2,80 0,70 
ano anterior) 

5ELIC ('lf,a.a) 13,75 11,50 . . 

IGP-M (varlaçlo "l 6,01 4,50 
,: _.,. 

..: 
IPCA Admlnlstr.,dos -3,62 5,88 

(varlaçlo "l 

Conta corrente (US$ -42,70 -39,45 
bllhlles) ~-

'":: -..-1,· 

. .:ir 
Balança comercial (US$ 55,00 56,00 
bllhOes) 

Investimento direto no pais 80,00 75,00 
(US$ bllhOes) ,.;:. .. -: _., 

.,.. 
Divida lfqulda do setor S7,S2 60,70 
pC.bllco (" do PIB) 

Resultado prlm6rlo (" do 1,20 -0,80 . . 
PIB) -

"! ---
.. 

Resultado nominal (" do -6,00 -7,88 ~-
PIB) 

-: -.· 
-~ 

Cãmblo (R$/US$) S,27 S,25 

IGP·M (varlaçlo) -0,10 0,4S . . 

lnflaçlol2m S,26 ~-..... 
..;. 

!!. META DE RENTABILIDADE 

Os recursos financeiros administrados pelo FUNDO ~'im-J'REvmiNCIA 
MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV deverão ser aplicados de forllii'""a buscar no longo• 
prazo um retomo do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acracldo a tua de 
Jmoe 13,751/e a.a. (treze virgula setenta e cinco pontos percentuais), observando-se aempre a 
adequação do perfil de risco dos segmentos de investimento. A16ni. • di880, devem ser 
respeitadas as neceasidadea de mobilidade de investimentos e de-c1iqwdez adequadas ao• 
atendimento dos compromissos atuariais. .$ 

6. ESTRUTURA DE GESTÃO DOS ATIVOS 

6.1. DeflnlçAo da ApllcaçAo de recanos 

Compete ao gestor do FUNDO DE PREVIDiNCIA- . MUNICIPAL 
CURRALINHOS-PREV: 

• garantir o cumprimento da legislação e da política de inv~enioa; 

• avaliar a conveni!ncia e adequação dos investimentos; 

• acompanhar o grau de risco dos investimentos; 

• observar que as rentabilidadea dos rccwsos estejam de aéordo com o nível de 
risco assumido pela entidade; .:s-

• garantir a gestão ética e transparente dos recuraos. • ;;ir 

Sua atuação será pautada na avaliação das alternativas de investimentoa com base 

nas exi-,tativas quanto ao comportamento das variáveis econômicas "'· ficart limitada às 
dctenninações desta Política. 

É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira catará ~eita à incidencia 
de fatores de risco que podem afetar adversamente o seu retomo, entre eles: 
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Rbco de Mercado - 6 o riaco inerente a todas as modalidades de aplicações 
financeiras disponíveis no mercado financeiro; corresponde à inccneza em relação ao 
resultado de um inveatimeoto finan<:eiro ou de uma carteira de inveawneoto, em decorrencia 
de mudanças futuras nas condições de mercado. É o risco de vari~ ~ nas taxas e 
preços de mercado, tais como taxa de jUIOS, preços de ações e outros lrulices. É ligado às 
oscilações do mercado finan<:eiro. 

IUaco de Cridlto - tambán conhecido como riaco institucionat·ou de contraparte, 6 
aquele em que há a possibilidade de o fflOrllO de inveatimeoto>~___;,er honrado pela 
instituição que emitiu determinado titulo, na data e nas condições negoci~e contratadas; 

Rbco de Liquidez - fllU8C da dificuldade em se cm,seguir encontrar compradores 
potenciais de um detmminado ativo no momento e no preço desejado._ Ocorre quando um 
ativo está com baixo volume de negócios e apresenta grandes diferenças entre o preço que o 
comprador estã disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que-'S v-1_cdor gostaria de 
vender (oferta de venda). Quando 6 necessário vender algum ativo num..inercado illquido, 
tende a ser dificil conseguir realizar a venda sem saaificar o preço do ativo negociado. 

7. MODELO DE GESTÃO 

De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 4.963/2021, a aplicaçlo 
dos ativos será realizada por gestão, própria, terceirizada ou mista. Para a vig&,.cia desta. 
Polftica de Investimentos, a gestão das aplicações dos recunos· ·do FUNDO DE 
PREVID~CIA MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV aeri ptóprlta . 

-~ 

A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos rccursos ficari sob a 
responsabilidade do FUNDO DE PREVID~CIA MUNICIPAL - CURRALINBOS
PREV, com profissionais qualificados e certificados por entidade de certificação reconhecida 
pelo Miníst6rio da Previdbicia, conforme Cltig&,.cia da Portaria MPS _»• S 19, de 24 de agosto 

de 2011 , com o objetivo de ga-cnciar a aplicaçlo de recursos, eéco1!,cndo os ativos, 
delimitando os níveis de riaco, estabelecendo os pruos para as aplicações ·;;,-Ó<:ndo obrigatório 
o credenciamento de administradores e gestores de fundos de investimentos junto FUNDO 
DE PREVID:lNCIA MUNICIPAL - CURRALINBOS-PREV. 

FUNDO DE PREVIDbCIA MUNICIPAL - ~~OS-PREV tem 
ainda a prerrogativa da contratação de empresa de consultoria, de acorc;I~ os crit6rios 
estabelecidos na Resolução CMN nº 4.963/2021 , para prestar assessoramento às aplicações 
de recursos. 

8. ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 

Antes das aplicações, a gestão do FUNDO DE PREVID:lNCIA MUNICIPAL -
CURRALINBOS-PREV deverá verificar, no mínimo, aspectos oomo: enquadramento do 
produto quanto às Cltig&cias legais, seu histórico de rentabilidade, ri...;.;,. e pcrspccliva de 
rentabilidade satisfatória no horizonte de tempo. _,_ , - • 

.$: 
Todos os ativos e valores mobilürios adquiridos pelo RPPS deverão ser registrados 

nos Sistemas de Liquidação e Custódia: SELIC, CETIP ou Clmaras de Compenaaçlo 
autorizadas pela CVM. 

A gestão do FUNDO DE PREVID~CIA MUNICIPAL . ... -euRRALINBOS
PREV aqueles com rentabilidade inaatisfatória, ou inadequação ao cài'ário · cconõmíco, 
visando possíveis indicações de solicitação de resgate. 

8.1 8-entoa de aplicaç&o 

Essa Politica de Investimentos 6 determinada cm concordAncia com a Resolução 
CMN nº 4 .963/2021 , e prev! os seguintes segmentos de atuação: 

8.1.1 8-ento de Renda Fixa 
As aplicações dos rccursos finan<:eiros do FUNDO DE PREVID~CIA 

MUNICIPAL - CURRALINBOS-PREV em ativos de renda fixa pÓóerio ser feitas por 
meio de carteira própria e/ou fundos de investimentos abertos ou f~ os quais deverão 
estar aptos a receber aplicações desta categoria de cotista. segundo Art. _?!fiNo segmento de 
renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previd&cia social 
subordinam-se aos seguintes limites: 

I. até l 00% (cem por cento) cm: 

a) títulos de emisslo do Tesouro Nacional, registrados no sfirema Especial de 
Liquidação e Custódia (SEUC); 

b) cotas de fundos de íilvestimento classificados oomo renda fixa, conforme 
regulamentação estabelecida pela Comisalo de Valores Mobiliários, constituídos sob a forma 
de condomfnío aberto, cujos regulamentos determinem que seus ~s sejam aplicados 
exclusivamente cm títulos definidos na alfnea "a", ou oompromiiiãadas''llistrcadas nesses 
títulos; -#: 

c) cotas de fundos de investimento cm lndice de mcn:ado de renda fixa. 
negociáveis em bolsa de valores, conforme regulamentação estabelecida pela Comissllo de 
Valores Mobiliérios, cujos regulamentos determinem que suas ~ sejam compostas 
exclusivamente em títulos definidos na alfnca "a", ou compromiasadas lastreadas nesses 
títulos (fundos de lndicc de renda fixa); 

II - até S% ( cinco por cento) diretamente em operações ~. lastreadas 
exclusivamente pelos títulos definidos na allnea "a" do inciso I; · ~ . 

m - até 60% ( sessenta por cento) no somatório dos seguintes ativos: 

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa, conforme 
regulamentação estabelecida pela Comissão de V atores Mobili6rios, Ç9118titufdos sob a forma 
de condomínio aberto (fundos de renda fixa); - ' --:. 

b) cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda-"'lixa, ncgociivcis 
em bolaa de valores, compoatos por ativos financeiros que busquem refletir as variações e 
rentabilidade de índice de renda fixa, conforme regulamentação estabelecida pela Comissão 
de Valores Mobili6rios (fundos de índice de renda fixa); 

IV - até 20% (vinte por cento) diretamente em ativos ~ de renda fixa de 
emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras banc:é:faa autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, que atendam às condições previstu no inciso I do § 
2° do art. 21; 

V - até S% (cinco por cento) em: 
~--

a) 
(FIDC); 

cotas de classe s&iior de fundos de investimento ~ diifcitos creditórios 
-~ -

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa com sufixo 
"cnldito privado" constituídos sob a forma de condomínio aberto, conforme regulamentação 
estabelecida pela Comisslo de Valores Mobiliários (fundos de renda fixa); · 

c) cotas de fundo de investimento de que trata art. 3° da._,J.ci nº 12.431, de 24 de 
junho de 2011, que disponha em seu regulamento que 8S% (oitenta i cifu,o por cento) do 
patrimônio liquido do f\mdo seja aplicado em deb&ltures de que trata o ai't' 2° dessa mesma 
Lei, observadas as normas da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1 ° As operações que envolvam os ativos previstos na allnca ."a" do inciso I do 
caput deverão ser realizadas por meio de plataformas eletrõnicas ~tradas por sistemas 
autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela - <:::om{eslo de Valores 
Mobiliários, nas suas respectivas áreas de compcteocia, admitindo-se, ainii'à, aquisições em 
ofertas públicas do Tesouro Nacional por intenn6dio das instituições regularmente 
habilitadas, desde que possam ser devidamente comprovadas. 

§ 2º As aplicações previstas no inciso W do caput subordinam~se a que o fundo de 
investimento nlo contenha o sufixo "cr6d.ito privado". .;,- , -•· 

§ 3° As aplicações previstas no inciso m e na allnea "b" do -~ ciso V do caput 
subordinam-se a que o regulamento do fundo determine: 

I - que os direitos, títulos e valores mobili6rios que compõem·- carteiras ou os 
respectivos emissores sejam considerados de baixo riaco de cnldito;,'CQlll _J,ase, entre ou1ros 
critérios, em classificação efetuada por agencia classificadora de risco regisl;glda na Comissão 
de V atores Mobili6rios ou reconhecida por essa autarquia; · ,.,.. . 

II - que o limite m!ximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua 
controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou 
quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por cento). 

§ 4° As aplicações previstas na allnea "a" do inciso V do capiit suI,c,rdinam-se a: 
·.#, 

I - que a s6rie ou classe de cotas do fundo de investimento seja considenda de baixo 
risco de cridito, com baae, entre outros critérios, em classificação efetuada por agencia 
classificadora de risco registrada na Comisslo de Valores Mobiliários . ~u reconhecida por 
essa autmquia; 

.::.·• 
~ _... 

Il - que o regulamento do fundo determine que o limite m!ximo -~centraçlo cm 
uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente 
controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle oomum seja de 20% 
(vinte por cento); 

m - que seja comprovado que o gestor do fundo de invcstim!"lto já realizou, pelo 
menos, dez ofertas públicas de cotas seniores de fundo de investimii,,to . em direitos 
creditórios encerradas e integralmente liquidadas; ·,... · 

IV - que o total das aplicações de regimes próprios de previdencia social represente, 
no m!ximo, S0% (cinquenta por cento) do total de cotas seniores de~ mesmo fundo de 
investimento em direitos creditórios. 

§ Sº Os responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de,pi,,videncía social 
deverão certificar-se de que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as 
carteiras dos fundos de investimento de que trata este artigo e os respectivos emissores alo 
considerados de baixo risoo de cr6dito. 

§ 6° Os ativos finan<:eiros de emissores privados que in~ as carteiras dos 
fundos de investimento de que tratam a alfnea "a" do inciso m e as alfncas.,!b" e ~c• do inciso 
V do caput, não classificados, conforme regulamentação da Comisalo de Valores 
Mobiliários, como ativos finan<:eiros no exterior, devem: 

I - ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banoo 
Central do Brasil; _,_ , -•· 

.,,;: 
II - ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizâ&ras, · desde que 

operacionais e registradas na Comissão de V atores Mobiliários; 

m - ser cotas de classe senior de fundo de inveatimento cm direitos creditórios. 
classificados como de baixo riaco de cnldito por ag&,.cia classificadq:a de riaco registrada na 
Comisslo de Valores Mobiliários ou reconhecida por essa autarquia; ou ' ~ 

IV - ser cotas de fundos de inveatimento cujos ativos investidos observem as. 
condi9i5es do inciso I ou do inciso II deste panigrafo. 

§ 7° Os regimes próprios de previd&lcia social que ~provarem a adoção do 
melhores práticas de gestão previdenciéria à Secretaria de Previdbii5°a,, ~e 4 (quatro) 
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níveis crescentes de aderancia na forma por ela eatabelecida, terlo cJii ~ para aplicaçlo 
dos recursos nos ativos de que tratam os incisos do caput elevados da seguilm, forma: 

I - quanto aos ativos de que trata o inciso m do caput, um acr6scimo de S (cinco) 
pontos pc,rcc,otuais a cada nível de gov cmança comprovado; 

Il - quanto aos ativos de que tratam as alíneas "a", "b" e "Ili'- <!<uPciso V do caput, 
um acr6scimo de S (cinco) pontos percentuais a cada nível de gov~ comprovado, 
iniciando-se no segundo nível; ·· 

m - quanto aos ativos de que tratam. as alfneaa ua". '1>" e º e" do inciso V do caput, 
os limites acrescidos fiClllilo suj eitos a um limite global de 2S% (vinte e cinco por cento) para. 
o segundo nível, 30% (trinta por cento) para. o terceiro nível e 35% (lrinta e cinco por cento) 
para o quarto nível de govemança comprovado. ' -:; . .,,.... 

§ 8° Os regimes próprios de previdencia social que nlo alcançaran os níveis de 
govemança previstos no § 7" subordinam-se aos limites de que tratam os incisos do caput 
deste artigo. 

8.1.2 Do SeaJDento de Renda Varüvel .,;€, 
Art. 8° No segmento de renda variável, as aplicações dos recursos dos regimes 

próprios de prevideticia social subordinam-se ao limite de at6 30% (trinta por cento) em: 

I - cotas de fundos de investimento classificados como ações~ ··constituídos sob a 
forma de condomínio aberto, conforme regulamentação eatabel~ .,Dela Comisslo do 
Valores Mobiliérios (fundos de renda variável); . .;:ir 

Il - cotas de fundos de investimento em fndice de mercado de renda variável, 
negociáveis em bolsa de valores, cujas carteiras sejam compostas por ativos financeiros que 
busquem refletir as variações e rentabilidade de fndices de renda variável, divulgados ou 
negociados por bolsa de valores no Brasil, conforme regulam~ estabelecida pela 
Comissão de Valores Mobiliérios (fundos de fndice de renda variável). · ~ 

§ 1° Aos ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras dos 
fundos de investimento de que trata o inciso Ido caput aplicasse o previsto no § 6º do art. 7". 

§ 2° Para fins do disposto no § 1° deste artigo, não ~ considerados ativos. 
financeiros as ações, os bônus ou recibos de subscrição, os certificadõs ll~ito de ações, 
as cotas de fundos de ações e as ootas dos fundos de lndioe de ações nogoêlâdo1r nos pregões 
de bolsa de valores. 

§ 3° Os regimes próprios do prevideticia social que comprov&rell)., nos termos do § r 
do art. 7", a adoção do melbores práticas de gestão previdenciéria terio os limites para. 
aplicação nos ativos de que tratam os incisos I e Il do caput elevados,- S (cinoo) pontos 
percentuais a cada nível de govemança comprovado. .,;ti-

§ 4° Os regimes próprios de previd&icia social que nlo alcançaran os níveis d e 
governança previstos no § 7" do art. 7" subordinam-se aos limites de que tratam os incisos do 
caput deste artigo. . · 

8.1.3 Do Sepnento de lnveatlmen- no Exterior ..;: 
Art. 9" No segmento do investimentos no exterior, as aplicaçõéJ' dos recursos dos 

regimes próprios de previdencia social subordinam-se ao limite do at6 10% ( dez por cento) DO 

oonjunto de: 

I - ootas de fundos de investimento e ootas do fundos de inyestimento em cotas de 
fundos do investimento classificados oomo "Renda Fixa - Divida ExtêmÃ":"'$ 

Il - ootas do fundos do investimento oonstitufdos no Braail sob a forma de 
oondomfnio aberto com o sufixo "Investimento no Exterior", nos termos da regulamentação 
estabelecida pela Comisslo de Valores Mobiliérios, quo invistam, no mfnüno, 67% (sessenta 
e sete por cento) do seu patrimõnio liquido em ootas de fundos de investimento constituídos 
no exterior; ..:... ~ -""· 

.,#F 
m - cotas dos fundos da classe "Ações - BDR Nível I". DOS termos da. 

regulamentação estabelecida pela Comisslo de Valores Mobiliários. 

§ 1 ° O regime próprio de previd&cia social deve assegurar que: ,_ 
I - os gestores dos fundos de investimentos oonstituídos no ~or. estejam om 

atividade há mais de 5 (cinoo) anos o administrem montante de recursos de terceiros superior 
a USS S.000.000.000,00 (cinoo bilhões de dólares dos Estados Unidos da Am6rica) na data 
do investimento; 

Il - os fundos de investimento constituídos no exteri~· ~ histórioo de 
performanoe superior a 12 (dozo) meses. 

§ 2º É vedada a aquisição do ootas de fundo de investimento com o sufixo 
"Investimento no Exterior" cujo regulamento não atenda à regulamootação para investidor 
qualificado nos termos estabelecidos pela Comisslo do Valores Mobil_i_ários. 

- -:--r 

§ 3° É vedada a aquisição direta ou indireta de cotas de fundo dt'mvestimento cm 
participa9ÕOS com o sufixo "Investimento no Exterior". 

§ 4° Os fundos de investimento oonstituídos no Brasil de que_~ o inciso D do 
caput somente poderio adquirir ativos financeiros emitidos no exterior mediante a aquisição 
de cotas de fundos de investimento constituídos no exterior, incluídàil aa.ootas de fundos de 
índice. .,;:i: 

§ Sº Para fins de verificação do disposto DO art. 19, em relação aos fundos de quo 
trata este artigo, considera-se o patrimônio liquido do fundo constituído ".º. exterior. 

7.1.4 Do Seamento de Inve,dmentoti EatruturadM 

Art. 1 O. No segmento de investimentos estruturados, as aplicações dos ~ do regime 
próprio de previd&icia social subordinam-se ao limite global de at6 1 S% ( quinze por cento), o 
adicionalmente aos seguintes: 

I - at6 10% ( dez por cento) em cotas de fundos de investimCl!lk! cl!'98ificados como 
multimercado (FIM) e em cotas de fundos de investimento em cõ(í, de fundos do 
investimento claasificados como multimercado (FICFIM); . .,,.. . 

Il - at6 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento em participa9ÕOS (FIP), 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, vedada a subscrição -em distribuições de 
cotas subsequentes, salvo se para manter a mesma proporção já investj,!la nesses fundos; 

- ~ ""4 

m - at6 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classifioàBos como • Ações 
- Mercado de Acosso", confonne regulamentação eatabelecida pela Comisslo de Valores 
Mobiliários. 

§ 1° Aa aplicações do regime próprio de prevideticia social em FIP, diretamente ou por meio 
de fundos de investimento em cotas de fundo de investimento, subonflnam..e a: 

..;; 

I - que o fundo de investimento ~a qualificado como entidade de inv~ento, conformo 
regulamentação especffica da Comisslo de Valores Mobiliários; 

Il - que o regulamento do fundo determine que: 

..! .. -: - ~ · 
a) o valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os q~ ,Jbrem objeto de 
integralização de ootas, esteja respaldado em laudo de avaliação elabóiido por auditores 
independentes ou analistas de valores mobiliérios autorizados pela Comisslo do Valores, 
Mobiliários; 

b) a oobrança de taxa de performanoe pelo fundo seja feita somente "l1Ó9 o recebimento, pelos 
investidores, da totalidade do sou capital integralizado no fundo, devidaitil!iil~ atualizado pelo 
índice de referencia e taxa de retomo nolo previstos; .,;;::; 

e) o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao sou respectivo grupo ooonõmioo, 
mantenham a condição de ootista do fundo em percentual equivalente 11, no mínimo, S% 
(cinoo por cento) do capital subscrito do fundo, sendo vedada cláusula que estabeleça 
prefer&.cia, privil6gio ou tratamento diferenciado do qualquer nlifurca: _ em relação aos 
demais ootistas; . ,;;::r 

d) as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas demonstrações financeiras 
auditadas por auditor independente registrado na Comisslo de Valores Mobiliérios e 
publicadas, no mínimo, anualmente; · · 

e) não sejam ostabelecidos prefer&wia, privil6gio ou tratamento clif~ .de qualquer 
natureza ao gestor e/ou pessoas ligadas em relação aos demais ootistas; · 

m - que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos 10 (dez) anos, 
desinvestimento integral de, pelo menos, 3 (tr&) sociedades investidas no·Brasil por meio de 
fundo do investimento em participações, observado o disposto no in~ 1, ou fundo míatuo do 
investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor e que refe'rídg,:;dosinvestimento 

tenha resultado em recebimento, pelo fundo, da totalid ade do cap ital integralizado pelo fundo 
n as referidas sociedades investidas, devidamente atualizado pelo índieé a-é.r eferência e taxa 
de retorno p revistos no regulamento . _,:;:-

§ 2° Os regimes próprios de previdência social que comprovarem, nos termos do § 7° do art. 
7º~ o terceiro e quarto rúveis de govem ança terão os limites e os critérios para ap licação dos 
recursos nos ativos de que trata este artigo acrescidos da seguinte forma, desde que em seu 
conjunto não u ltrap assem 20% (vinte por cento) do total de recursos:~: .. ~ •·~ . 

I - qu anto ao F IM e FICFIM, um limite d e até 15% (quinze por cento) do total dos recursos 
p ara o terceiro e quarto rúveis; 

II - quanto ao FIP, um lim ite de até 10% ( dez por cento) do total de recursos para o terceiro 
nível e de até 15% (quinze por cento) para o quarto nível; 

III - quanto ao fundo "Ações - Mercado de Acesso", um limite de até IÓ¾ (d ez por cento) 
p ara o terceiro nível e 15% (qu inze por cento) para o quarto nível. 

8.1.5 Do Segmento de Fundos lmoblllárlos 

Art. 11. No segmento de fundos imobiliários, as ap licações dos recursos do regim e 
p róprio de previdência social suj eitam-se ao limi te de até 5% (cinco poF cento) em cotas de 
fundos d e investimento imob iliários (FII) negociadas nos pregões de ~.ç,lsa de valores. 

§ I º Aos ativos financeiros de emissores privados qu e integrem as carteiras dos 
fun dos d e que trata o caput aplica-se o previsto nos §§ 1 ° e 2º do art. 8°. 

§ 2º O s regimes próp rios de previd ência social que comprovarem, nos te nnos do § 7º 
do art. 7°, o segundo, terceiro e quarto níveis de govem ança, terão, respectivamente , o limite 
d e que trata o cap ut elevado para 10% (dez p or cento), 15% (quinze-poc cento) e 20% (vinte 
por cento) do total de recursos. __ · 

§ 3° Os limi tes previstos nesta Resolução não se aplicam às cotas de F II que sejam 
integralizadas, conforme regulwnentação da Comissão de Valores M ob iliários, por im óveis 
vinculados por lei ao regime p róprio de previdência social. · 

Quadro Resumo dos Limi t es de A1ocação d e a àCUrsos 

Títulos Públicos de em issão do TN - Art . 7S!, 1,a 100% o 100 

Fundos Re nda Fixa 100% TP - Art . 7fl, 1, b 100% iíó .. 100 

ETF 100% Títu los Públ icos - Art . 72, 1, e 100% o 50 
Operações compromissadas - Art . 72, 11 5 % o 5 

Re nda fixa confo rme CVM - Art . 7S!, Ili , a 60% o 60 
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ETF RF CVM - Art. 7•, 111, b o 60 

CDB - Certificado d e Depósito Bancário -Art. 79., IV 20% . O 20 

FI em Direitos Creditórios - Cota Sênior - Art. 72, V, a 5% o s 
~~ . 

FI com o sufixo " Crédito Privado" -Art. 72, V, b 5% • --o· . 5 
Debêntures Incentivadas - Art . 79., V, e 5% ri~- s 

-
FI de Ações- CVM - Art . s•, 1 o 30 

ETF - CVM - Art. 8•, 11 
30% · o 30 

1 
. . 

~ . .. 
FIC e FIC FI - Renda Fixa - Dívida Externa - Art. 92, 1 o ... 10 

FIC Aberto - Investimento no Exterior- Art. 92, li 10% o 10 

FI Ações BDR - Nlvel 1 - Art. 9•, Ili o 10 

I! ~ 

Fundos M ulti mercado - Art . 10, 1 10% o 10 

FI em Participações FIP - Art . 1oe, 11 5% 15% -' .Q. s 
FI Ações - Me rcad o de Acesso - Art . 102, Ili 5% o: . s 

. ·• .·.• 

Fundos Imobiliá rios Flls - Art . 112 5% o s 
' ~'<>t'l,, 

,Y 

Empréstimos Consignados- Art.122 5% o o 
. ----

8.4 Dos Limites Gerais 

Art. 13. Para verificação do cumprimento dos limites, requisitos e vedações 
estabelecidos nesta Resolução, as aplicações dos recursos realizadas diretamente pelos 
regimes próprios de previdência social, ou indiretamente por meio de fundos de investimento 
ou de fundos de investimento em cotas de fundos de investimento devem ser consolidadas 
com as posições das carteiras próprias e carteiras administradas. •- ' -:._ 

Art. 14. Nos segmentos de renda variável, investimentos estruturados e fundos 
imobiliários, ficam os regimes próprios de previdência social sujeitos a wn limite global de 
30% (trinta por cento) da totalidade de suas aplicações, apurada na forma.do art. 6º. 

Parágrafo único. Os regimes próprios de previdência social que comprovarem, nos 
termos do § 7º do art. 7º, o primeiro, segundo, terceiro e quarto níveii.de geyemança poderão 
elevar suas participações nos segmentos de que trata o caput, respectivaméffte, até os limites 
globais de 35% (trinta e cinco por cento), 40% (quarenta por cento), 50% (cinquenta por 
cento) e 60% (sessenta por cento) em relação ao total de seus recursos aplicados. 

Art. 15. As aplicações dos recursos de que trata o inciso IV do caput do art. 7° ficam 
igualmente condicionadas a que a instituição financeira não tenbW· q .,tfSpectivo controle 
societário detido, direta ou indiretamente, por Estado ou pelo Distrito Fedc;i;MI. 

Art. 16. As aplicações dos regimes próprios de previd!ncia ~ em fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento serio admitidas desde· que seja possível 
identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham as composições, os limites e 
as prantias exigidos para os fundos de investimento de que trata esta Resolução. 

Art. 17. A aplicação de recursos pelos regimes próprios dp. erev:icl!ncia social em 
fundos de investimentos ou em carteiras administradas, quando os regulàmra>tos ou contratos 
contenham cláusulas que tratem de taxa de performance, está oondiÉonada a que o 
pagamento da referida taxa atenda 

cumulativamente às seguintes condições: 

I - rentabilidade do investimento superior à valorizaçlo de, P.º mfnimo, 100% ( cem 
por cento) do índice de referencia; ~ ' .-· 

.;,r 
Il - montante final do investimento superior ao capital inicial da aplicação ou ao

valor do investimento na data do último pagamento; 

fil • pmi.odicidade, DO mfnimo, semestral; 
..::.- . -~-

IV - confurmidade com as demais regras aplicáveis a investi~ que não sejam 
considerados qualificados, nos termos da regulamentação da Comisalo de Valores 
Mobiliários. 

Parágrafu único. As condi9Õe9 previstas nos incisos m e IV do éáput não se aplicam 
aos fundos de investimento cujos regulamentos estabeleçam que a tax11, <!!,..pedormance será: 
paga somente após a devolução - cotistas da totalidade de seu ~tegralizado no 
fundo, devidamente atualizado pelo índice de refodncia e taxa de retomo nilies previstos. 

Art. 18. As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de 
investimento em cotas de fundos de investimento ou fundo de índice não podem, direta ou 
indiretamente, exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações doa recurBOfl do regime próprio 
de previd!ncia social. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput BOS fundos dlrinvestimento que 
apliquem seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea "a" do inciso I do art. 
7" ou em compromissadas lastreadas nesses títulos. 

Art. 19. O total das aplicações dos recursos do regime próprio d~ previdencia social 
em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no milim~'l,S% (quinze por 
cento) do patrimônio .,;=: 

liquido do fundo, observado o disposto DO art. 16. 

§ 1° O limite de que trata o caput sem de até S% (cinco por cento) do patrimônio-
liquido dos fundos de investimento de que trata o inciso V do art. 7". · ·· 

§ 2º Para aplicações em fundos de investimento em direitos ~os efetuadas a 
partir de 1° de janeiro de 201S, o limite estabelecido no caput deve .. ·ser calculado em 
proporção do total de cotas de classe sênior e não do total de cotas do fundo. 

§ 3° Não se aplica o disposto neste artigo BOS fundos de investimento que apliquem 
seus recursos exclusivamente em títulos definidos na alínea •a• do uiciao I do art. 7" ou em 
compromissadas lastreadas nesses títulos. ' -:,.; 

·-"; · 

Art. 20. O total das aplicações doa recursos do regime próprio de previd!ncia social 
em fundos de investimento e carteiras administradas não pode exceder a S% (cinco por cento) 
do volume total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou-por gestoras ligadas: 
ao seu respectivo grupo econõmico, assim definido pela Comissão de.Yalores Mobiliários em 
regulamentação especffica. - ' .,... _ 

.,;!:!e 

9. DAS VEDAÇÕES 

Art. 28. É vedado aos regimes próprios de previdencia social;- , .-· 

-~ 
1 • aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em 

mercados de derivativos gere C1><posição superior a uma vez o respectivo patrimônio liquido; 
Il . aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em 

títulos ou outros ativos financeiros nos quais o ente federativo figure como emissor, devedor 
ou preste fiança. aval, aceite ou coobrisaçio sob qualquer outra ~ 

m - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investffll~to em direitos 
creditórios não padronizados; 

IV • realizar diretamente operações de compra e venda de . um mesmo ativo 
financeiro em um mesmo dia (operações day trade); 

V • atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplfcatas, títulos de 
ctédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução; 

VI• negociar cotas de fundos de índice em mercado de baleio; 

VII • aplicar recursos diretamente na aquisição de cotas dd°fiindp de investimento 
destinado exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, (IU!Ulilo não atendidos 
os critérios estabelecidos em regulamentação especifica; · 

vm • remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou 
indiretamente BOS fundos de investimento em que foram aplicados seuá recursos, de forma 
distinta das seguintes: ., .. ' _.., 

,..,;. . 
a) taxas de administração, pedormance, ingresso ou saída previstãs. em regulamento 

ou contrato de carteira administrada; ou 

b) encargos do fundo, nos termos da regulamentação da Cemissio de Valores 
Mobiliários; 

IX - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de ~estimento cujos 
prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou indiretamente, figurem como 

emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses previstas na regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários; 

X • aplicar recursos em empréstimos de qualquer natureza, ~vado o disposto no-
art. 12 desta Resolução; -

. .:i: 
XI - aplicar recursos diretamente em certificados de operações estruturadas (COE). 

XIl -conceder empRStimos consignados BOS segurados; 

10. CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO - GESTOR E ~~TRADOR 

Seguindo a Resolução CMN nº 4 .963/2021 e a Portaria MPS nº S19/2011, na gestão 
própria, antes da rea1izaçlo de qualquer operação, o FUNDO DE PREVID~CIA 
MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV, na figura de seu Comi!!@ Investimc,ntos, 
deverá assegurar que as instituições escolhidas para receber as aplica9(1c:s rehham sido objeto 
de prévio credenciamento. .,;;::, 

Para tal credenciamento, deverão ser observados, e formalmente atestados pelo 
representante legal do FUNDO DE PREVID~CIA MUNICIPAL - CURRALINHOS. 
PREV e submetido à aprovação do Comi!! de Investimentos, no minin,.o; quesitos como: 

a) atos de registro ou autorização para funci~~ expedido pelo 
Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou 6rgllo competente; 

b) observação de elevado padrão 6tico de conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e aus&cia de restrições que, a critério do Banco Central do 
Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos co,qpetentes desaconselhem 
wn relacionamento seguro; · ~ ~ 

c) regularidade fiscal e previdenciária. 

Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento ~ recairá sobre 
a figura do gestor e do administrador do fundo. _,_ , _.. 

.$-

10.1 Proceaoa de Seleçao e AvallaçAo de Gestora/Admlnlatradona · -

Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, d~~ 1if,,. considerados os 
aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise no IfflÍrimo: 

a) Histórico e Cll<peril!ncia de atuação da gestora e/ou da administradora e de seus 
controladores; 

b) Volume de recursos sob ga,tlo e/ou administração; 
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e) Ambiente de controles, boas práticas operacionais, quali~ 'di,.,equipe de gestão 
e/ou administração e gestão de riscos. ·,;:,, 

Entendo-se que os fundos possuem uma gestão discricionéria, na qual o gestor 
decide pelos investimentos que vai realizar, desde que respeitando o repiamento do fundo e 
as normas aplicltveis ao FUNDO DE PREVID:lNCIA MUNICIPAL - CURRALINHOS
PREV. 

Encontra-se qualificado para participar do processo seletivo ·{ua1quer empresa 
gestora de recursos financeiros autorizada a funcionar pelo 6rglo regulador (Banco Central 
do Brasil ou Comiasllo de Valores Mobiliários), sendo conaiderada como elegível a 
gestora/administradora que atender ao critério de avaliação de Qualidade de Oestlo dos 
Investimentos. _,__ 

10.1.1 Proceuo de Cred-clam.ento 

Para o processo de c:ndenciamento das instituições financeiras, .1> INSTmJTO DE 
PREVIDaNCIA DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-IPMC deven\ se remeter a 
PortariaMPAS nº 519 de24 de agosto de 2011. -'" 

.,# 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente Política de Investimentos poden\ ser revista no cuno·de sua execuçio e 
monitorada no curto ~. a contar da data de sua aprovação pelo ~ ~ior competente 
FUNDO DE PREVID:lNCIA MUNICIPAL - CURRALINHOS-i'RW, sendo que o 
prazo de validade compreenderá o ano de 2023. .,.... · 

Reuniões extraordinárias junto ao Conselho do FUNDO DE PREVID:lNCIA 
MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV serio realizadas sempre que.bouver necessidade 
de ajustes nesta política de investimento 

08 perante o comportamento/conjuntura do mercado, q~...;;.., apresentar o 
intereaae da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova. 
legislação. 

Durante o ano de 2023 deverão estar certificados os · responsiveia pelo 
acompanhamento e operacionalizaçlo dos investimentos do FUNDO DE PREVIDaNCIA 
MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV, atrav6s de exame de certificàç}p organizado por 
entidade autônoma de reconhecida capacidade t6cnica e difualo no méroàdo brasileiro de 
capitais, cujo contewlo abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MPAS nº 519, 
de 24 de agosto de 2011. 

A comprovação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos especlficoa 
conatantes do demonstrativo da polltica de investimentos e -''êk, ~onatrativo de 
investimentos e disponibilidades financeiras. .,;:,, 

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o FUNDO DE 
PREVID4NCIA MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV poderio, a titulo institucional, 
oferecer apoio t6cnico atrav6s de curaos, scmin4rios e workshops ministrados por 

profillSionais de mercado e/ou funcionários das Instituições para capacitação de servidores e 
membros dos 6rglos colegiados do FUNDO DE PREVIDtl'iCIA MUNICIPAL -
CVRRALINHOS-PREV. Podem, ainda, contrapreataçlo de se<viços e projetos de iniciativa 
do IFVNDO DE PREVID4NCIA MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV, sem que haja 
õnus ou com.promi880 vinculados aos produtos de investim.entos. .::,.. -=- -

.#, 
Resaalvadas aitua915es especiais a serem avaliadas pelo gestor do FUNDO DE 

PREVID:lNCIA MUNICIPAL - CURRALINHOS-PREV (tais como fundos fechados, 
fundos abertos com prazos de captação limitados), 08 fundos eleglveia para alocação deverão 
apresentar Nrie histórica de, no mínimo, 12 m-, contados da · é1ata de inicio de· 
funcionamento do fundo. .,.· 

Casos omiuos nesta Política de Investimentos remetem-se à ~luçlo CMN nº 
4.963/2021, e à Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011. 

É parte integrante desta Politica de Investimentos, cópia da Ala. do órgão superior 
competente que aprova o presento instrumento, devidamente assinada~r ~ membros. 

Observação: confonnc Portaria MPS nº 440, de 09 de ou~ de 2013, este 
documento deven\ ser assinado: 

1) Pelo representante da unidade gestora do RPPS; 

Investim!.!~los responsiveis pela elaboração, aprovação e ex~,desta Polltica de 

.$ 

Cun-alinhos - PI,19 de dezembro de 2022. 

Gerente de Prevldfncla 
- ... -■ d•R-lllle ·---Cl'l'a ... 1MMMI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~u ~ - • il[(ÇÃO 
CNPJ:30.134.117/0001-29 _ Ã; 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022 

A Secretaria Munlclpal de Educação e o Conselho Munlclpal de Acompanhamento e Controle, 
Social do Fundo de Manutenção da Educação e Desenvolvimento da Educação Bésica e de, 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, pelo presente Edital convocam oa. 
Interessados em participar do Processo Eleitoral para concorrer às vagas do Conselho, que 
é constltufdo pela Lei nº 14.113/2020 e Lei Munlclpal nº 254/2021. 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 1.0 .. O Conselho é constituído por 12 (doze) membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, confom,e representação e indicação a seguir discriminados: 

1) Dois (02) representantes do Poder Executivo Municipal sendo que pelo menos um deverá ser 
indicado pela Secretaria Municipal de Educação, 

li) um (01) representante dos professores das escolas públicas municipais; 
Ili) um (01) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV) um (01) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
V) dois (02) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI) dois (02) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 01 (um) indicado 

pela entidade de estudantes secundaristas; 
VII) um (01) representante do Conselho Tutelar, 
VIII) dois (02) representante de organizações da sociedade civil; 
IX) um (01) representante das escolas públicas quilombolas; 
X) um (01) representante das escolas públicas indígenas: 
XI) um (01) representante das escolas do campo. 

§ 1° O s membros do conselho previsto no caput deste artigo, observados os Impedimentos, 
dispostos no§ 5º deste artigo, serão indicados até o dia 30/12/2022, da seguinte fom,a: 
1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de classes organizadas, 
pelos seus dirigentes; 
li - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos. 
estabelecimentos ou entidades de ãmbito municipal, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares; 
Ili - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da 
respectiva categoria; 
IV - nos casos de organizações da sociedade civil , em processo eletivo dotado de ampla 
publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a titulo oneroso. 
§ 2° As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 
1 - &ão pessoas jurfdicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014; 
li - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 
Ili - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de publicação 
do edital; 
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos; 
V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da. 
Administração da localidade a título oneroso. 

§ 4° Indicados os conselheiros, na forma dos Incisos 1, li, Ili e IV do caput deste artigo, o Poder 
Executivo designará os integrantes do conselho. 
§ 5° São Impedidos de Integrar o conselho a que se refere o caput deste artigo: 
1 - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Municipal, bem como seus 
cônjuges e parentes consangulneos ou afins, até o terceiro grau; 
li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 
serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consangulneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais; 
Ili - estudantes que não sejam emancipados; 
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder 
Executivo gestor dos recursos; ou 
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo. 

DA INSCRIÇÃO DE INDICAÇÃO POR SEGMENTO 

Art. 2.º • Os representantes serão inscritos por meio de preenchimento do Anexo 1 (Ficha de, 
Inscrição) que deverão ser encaminhados por e-mail para o endereço 
(smecurralinhos@gmail.com) ou, alternativamente, protocolados diretamente na Secretaria 
Municipal de Educação localizada na Rua Manoel Pereira Lopes Sn, Centro, Curralinhos-PI , pelo 
membro de cada segmento interessado, no perlodo de 20 da de:i:embro de 2022 a 28 de de:i:embro 
de 2022, no horário das 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feire. 

§ 1 .• A Ficha de Inscrição deverá vir acompanhada dos seguintes documentos: 
1) Cópia do CPF; 
li) Cópia do RG; 
Ili) Cópia do Titulo Eleitoral; 
IV) Comprovante de residência e; 
V) Declaração de vinculo que comprove a ligação do candidato ao seguimento assinalado na Ficha d& 

Inscrição, conforme Anexo li (Declaração de Vinculo). As entidades responsáveis pelas 
declarações são: 

a) para os representantes dos Professores, dos Diretores e Técnicos Administrativos das Escolas -
declaração da Secretaria Municipal de Educação; 

b) para o representante do Conselho Tutelar - declaração do presidente do respectivo Conselho; 
c) para os representantes dos Pais dos Alunos - declaração da escola onde os filhos estudam; 
d) para os representantes de estudantes - declaração da Escola onde estudam. 

§ 2.0 O não cumprimento dos prazos e dos procedimentos para Indicação Implica na lneleglbllldade 
do candidato. 

§ 3.º Fica esclarecido que o prazo final para a enlrega e recebimento de toda a documentação 
referente a inscrição dos postulantes aos cargos de membros do Conselho, se encerra dia 28 de 
dezembro de 2022 às 16:00 h., tanto para a entregas tisicas (na Secretaria de Educação), quanto 
para as entregas pelo meio eletrônico (via e-mail). Não serão considarados e-mails os recabido,. 
após o dia e horário aqui estabelecldos. 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 3.0 - Estão impedidos de integrar o CACS - FUNDEB: 
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